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GABINETE
PORTARIA N" OO2l17
DE 02 DE JAI\EIRO DE,2OT7

orspôr soBRE AUroRrzAçÃo À GILSON PAULINO,
TESOTIREIRO PARA MOYIMENTAR EM CONJT]NTO AS
coNTAs nexcÁnHs Do MuNrcÍpro DE rLHA coMpRrDA
E, DÁ ourRAS pnovmÊxclAs.

GERALDINO BARBOSA DE 0LIVEIRA JUNI0& prefeito
Municipal de Ilha Comprida, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
Municipal resolve baixar a seguinte

PORTARIA

ART. 1".- Fica autoriz.ado o senhor GILSON pAULrNo, Tesoureiro, titular da
cédula de Identidade no I 1.416.307-s - ssp/sp, inscrito no cpF/MF
sob o no 032.704.608-21 do Quadro de pessoar de provimento em
comissão, par4 em conjunto com o prefeito Municipal GERALDIN0
BARBOSA DE OLIYEIRA JUNIO& titular da cédula de
ldentidade no 23.735.754-9 ssp/sp, inscrito no cpF/JvIF sob o no
132.531.658-09 a movimentar as conks-correntes do Município de
Ilhacomprida, sob o cNPJ n" 64.o37.B7zloool-o7,dando pod".es
para emitir cheques, abrir Contas de depósito, receber, pasffiÍ
recibo e dar quitação, solicitar saldos, extratos e comprovantes,
requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos,
endossar cheques, assinar proposta de empréstimo financiamento,
sustar/contra-ordenar cheques,cancelarcheques, baixar cheques,
efetuar resgates/aplicações financeiras, cadastrar, alterar e
desbloquear senhas, efetuar pagamentos por meio eletrônico, efefuar
transferências por meio eletrônicos, emitir comprovantes,
efefuar transferência pÍra mesma titularidade, encerar contas de
depósito, solicitar saldo/extratos de contas judiciais e consultar
saldo/extrato de depósitos judiciais.

ART. 2'.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
em contrário.

GABINETE MUNICIPALDE ILHACOMPRIDA, em02 de Janeiro de2017

GERALDINO DE OLTVEIRA
Municipal


